
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA

Rua do Rouxinol, 115 – CEP 41720-052 – Salvador/BA

Telefone: (71) 3186-0001 – E-mail: gabinete@ifbaiano.edu.br

Instrução Normativa 46/2021 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 19 de fevereiro de 2021

Altera a Instrução Norma va nº 31/2020, que regulamenta

procedimentos para assinatura de pessoas externas em

documentos eletrônicos do Sistema Unificado de Administração

Pública (SUAP), no âmbito do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e

de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar a Instrução Norma va nº 31, de 13 de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguintes

alteração:

"Art. 3º .............

II - Servidor(es) designado(s) pelas Pró-Reitorias, Diretorias Sistêmicas e Gabinete, na Reitoria, servidor(es)

designado(s) pela Direção-Geral, no campus "

Art. 2º Esta Instrução Norma va entra em vigor na data de sua publicação.
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